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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 67/2023 
REF: PREGÃO. 12/2023 
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 069/2023 DE 28/03/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SERGIO GOMES VARJAO. Inscrito no CNPJ sob nº. 49327057000199, com 
sede na  cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr.(a) Sergio 
Gomes Varjão, portador CPF n° 022.515.629-66, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços objeto do Pregão nº. 12/2.023 com base 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº067/2023, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 12(doze) meses para continuidade na 
prestação dos serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS (ESCAVADEIRA, RETROESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, PÁ CARREGADEIRA, MINI CARREGADEIRA, MOTO 
NIVELADOR0A, TRATORES AGRICOLAS) PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DA COMPETENCIA DO MUNICIPIO DE ALTONIA.A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS É REALIZADA PELO OPERADOR DA 
CONTRATADA DURANTE 08:00 HORAS DIÁRIAS EM DIAS ÚTEIS, 
TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS com base no art.57§ 5º l da Lei 
8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 12/04/2024 à 11/04/2025.  
CLÁUSULA SEGUNDA:  DO VALOR  
O presente termo aditivo tem como objeto o Equilíbrio Econômico Financeiro, 
conforme dispõe alínea “d” do inciso ll doa art. 65 da lei federal nº 8666/93 e 
suas alterações com o percentual de 6,97%, definido pelo governo Federal no 
que tange o Reajuste do salário mínimo em vigor para o ano de 2024.Em 
virtude do aditivo hora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 194,81 (cento e noventa e quatro reais e oitenta e um 
centavos). Passando o mesmo o mesmo a vigorar no valor mensal de R$ 
2.989,81 (dois mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos). 
Amparado no § II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993. 
CLAÚDULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR. 10 de abril de 2024. 
 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 01/2024 
CONTRATANTE: - ASSEUNA - Associação dos Estudantes Universitários de 
ALTÔNIA, PR, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à AV. 7 DE 
SETEMBRO, 720, na cidade de ALTÔNIA (PR), inscrita no CNPJ nº 
02.442.256/0001-84, neste ato representada por seu PRESIDENTE a Srta. 
Thamires Fante Sales, RG: 133526196 CPF nº098.853.889-07, 
nacionalidade brasileira, estado civil solteira, profissão Estudante, residente e 
domiciliado, na cidade de ALTÔNIA (PR). 
CONTRATADA: JOSÉ MIGUEL ANAIA GOMES- EIRELI-ME, inscrita no 
CNPJ nº 24.265.210 /0001-70, representada pelo Sr. José Miguel Anaia 
Gomes, portador do RG nº. 37.588.098-7/SSP-PR e do CPF nº. 822.133.219-
49, residente e domiciliado, na cidade de ALTÔNIA-PR.  
DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto: Fretamento mensal de ônibus, equipado 
com TV, Ar condicionado e Sanitário, devendo realizar viagens todos os dias 
úteis e letivos de acordo com cronograma a ser repassado pela ASSEUNA 
inclusive aos sábados, com itinerário da Cidade de Altônia até a cidade de 
Umuarama, passando pelo Distrito de São João, com saída prevista para as 
16h:40min e retorno previsto para as 22h:40min.   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n. º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2024, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos 
servidores do órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos 
documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da 
Portaria Interministerial nº 127/2008 de 29 de maio de 2008. 
DO VALOR 
Pelos serviços prestados a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 
244.990,00 (duzentos e quarenta e quatro mil novecentos e noventa reais) 
divididos em 10 parcelas mensais de R$ 24.499,00 (vinte e quatro mil 
quatrocentos e noventa e nove reais), em até 05 (cinco) dias após a 
apresentação da nota Fiscal em cheque nominal em favor da Contratada. 
: DA VIGÊNCIA 
O período da prestação do serviço será de 10 (dez) meses de 20/03/2024 até 
19/01/2025, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes. 
ALTÔNIA, 20 de março de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 049/2024. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

 
Registre-se,  
Publique-se e,  
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de abril do ano 
de 2024.            
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 050/2024. 
Concede licença a servidora ADENILZA SILVANA SCHUENCK. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ADENILZA SILVANA SCHUENCK, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 6.296.359-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-11, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 45(quarenta e cinco) dias de licença para 
fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período 
de 08/04/2024 à 22/05/2024.              
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de abril do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 051/2024 
Concede licença médica a servidora JULIANA GRACIELLI PIOVAN. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora JULIANA GRACIELLI PIOVAN, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº. 7.516.569-2-PR, ocupante do cargo de Enfermeiro – 
Classe-IV B, Nível-17, lotada na Secretaria de Saúde, 30 (trinta) dias de 
licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, 
no período de 10/04 à 09/05/2024.          
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de abril do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 
PA_1Doc Nº 344/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamento de informática (Micro Computador) para 
atender necessidade da Farmácia da UBS Central, no valor de R$ 1.945,20 
(um mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos). Com a 
empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
01.691.599/0001-10, com sede a Praça Carlos Gomes – Centro - CEP: 
87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 038/2024    -   Reserva: 068/2024 
Altônia,10 de abril de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024 
PA_1Doc Nº 594/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de doces (pirulitos), para serem distribuídos nas Unidades 
Básicas de Saúde no dia “D” da Campanha de Vacinação para 
imunização da Gripe Influenza, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). 
Com a empresa: MARCOS ROBERTO GATTI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.115.017/0001-00, com sede a Rua Manoel Ribas, 1270 – Centro - CEP: 
87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 039/2024    -   Reserva: 069/2024 
Altônia,10 de abril de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024 
PA_1Doc Nº 120/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamento de informática (Micro Computador) para 
atender necessidade da Divisão de Vigilância em Saúde, no valor de R$ 
2.549,00 (dois mil quinhentos e quarenta e nove reais). Com a empresa: E 
GONÇALVES INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
41.398.915/0001-84, com sede a Avenida 07 de Setembro, 326 – Centro - 
CEP: 87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
Requisição: 040/2024    -   Reserva: 070/2024 
Altônia,11 de abril de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024 
PA_1Doc Nº 642/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, para Contratação 
de empresa para prestação de serviços de Recuperação e Pintura 
Completa do Cesto Aéreo do Guindaste da Camionete F-4000, Placas 

CTI-9482, utilizada na Manutenção da Iluminação Pública, no valor de R$ 
1.300,00 (um mil e trezentos reais). Com a empresa: EDNO APARECIDO 
MANTOVANI 52414881915, inscrito no CNPJ sob nº. 17.562.134/0001-07, 
com sede a Rua Santos Dumont, 1665 – Jardim Social - CEP: 87.500-000, na 
Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 041/2024    -   Reserva: 071/2024 
Altônia,11 de abril de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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